
CÂMARA MUNIGIPAL DE cAMPo
ESTADO DO PARANÁ

PORTARTA No.146t2021

Ementa: "Determinar o período de recesso
de final de ano referente às festividades de
comemoração de Natal e Ano Novo, no
âmbito da Câmara Municipal de Campo
Largo".

O Presidente da Câmara Municipal de Campo Largo, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município,
artigo 35, inciso ll, e pelo Regimento lnterno artigo 19, inciso XXl, obedecendo aos
demais preceitos constitucionais.

RESOLVE:

Art. 1 ' Estabelecer o recesso na Câmara Municipal de Campo
Largo, o qual acontecerá do dia 17 de dezembro de 2O21 (sexta-feira) ao dia 7 de
janeiro de 2022 (sexta-feira), retornando as atividades no dia 10 de janeiro de
2022.

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Câmara Municipal de Campo Largo, 17 de novembro de 2021 .
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PORTARTA N".14612021
Ementa: "Determinar o período de recesso de final de ano referente às festividades de
comemoração de Natal e Ano Novo, no âmbito da Câmara Municipal de Campo Largo".
O Presidente da Càmara Municipal de Campo Largo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
conferidas pela Lei Orgânica do Município, artigo 35, inciso ll, e pelo Regimento lnterno artigo 19,
inciso XXl, obedecendo aos demais preceitos constitucionais,
RESOLVE:
Art. 1" Estabelecer o recesso na Câmara Municipal de Campo Largo, o qual acontecerá do dia 17 de
dezembro de 2021 (sêxta-feira) ao dia 7 de janeiro de 2022 (sexta-feira), retornando as atividades no
dia 10 de janeiro de 2022.
Art. 2" Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
Câmara Municipal de Campo Largo, 17 de novembro de 2021.

Pedro Alberto Barausse
Presidente

COCEL
AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçOS -

LtclTAçÃotÍríoDALIDADE LICITAçÃO N.' 06012021
A Companhia Campolarguense de Energia - COCEL, através de sua Agente de Licitação,
designada pela Portaria n' 01O12021, torna público e para conhecimento dos licitantes que na
sessáo pública rcalizada em 1811112021, após o exame das propostas apresentadas no pleito e
adotado o critério de julgamento prescrito no Edital, chegou-se ao seguinte resultado classificatório:
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